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Projeto de Lei n'13 7,2(1ü3 
	

liritânia (GO). 20 de fevereiro de 2003. 

Nos Termos do art. 241 da Constituiço 
Federal, quanto aos conênios a serem celebrados pelo 

'1 'ID pio e o Estado de Goiás. quando o objeto seja o aumento 
Da arrecadaçn estadual. 

O PRE FEJT() .IUN IC1PA!4 DE BiTÂNLA, ESTADO DE GOIÁS. fal  
saber 'lhe  a 4 iis 1 ra Msutiei ai de Vereadores aprova e EU SANCIONO, a Set!iflte 

Lei. 

Àrt JD - O (h flÇ do Podei I.e Utio MuTUGipat fica nntoyjado a vdt i 
iervidor i Secretaria dL ozen Ia do Etnd de Goia4, a fiÍn"e poibiIitar $, cumprimento 
de I..omnrn a(.OidO ou ajush cujo o obietivo sja propiciai o aumento chi aneeadaçio 
estadual.  

Art. 2° - O Se vidor municipal que for colocado à disposição cio Estado 
(IeVetú cumprir as ordens e de eiiuíuaçea das autoridades estaduais n que se submetei'. 

Art. 3° 	111111cípio se reapoiisibiliza pelo resu;cinieuto integal dos 
prejuízos que seu servidor p  ssa ocasionar à Fazenda Pública Estadual, quando estiver à 
dtposi10 deste elite. 

Parágrafo Un co - O dano causado pelo servidor municipal ser apurado 
pela Secretajia da Fazenda d Estado de Goiás, com a pw1icipaçio do Município em todas 
a suas 1ttse 

Art. ' - 1 it i 	m enl ai 	m agot na data cio sua Publicação,  rçvo UflIo '1'. 

.-..,.. dIlpOF.lÇiL.»l ('III oit{i ii tO 

(AB1NIYf1 'O PItLI 	.. T1CIPAL bE BRJTÂTj'L&, ESTADO  
DICOIV t'\r!Fi s 	M flE!FV 	IRDF 2003 

A 	 1A 	 'r&o,cIPi.I. Di 	1 tLt1 

, 	rçnt 

C Ttá 	 -- 

Fptjerl e o M'inv'lr;or d ipIi irt 
entre ,s ente' aiti'i..,  rji'j 
ou prr'iil de enr.c. 

1 [ 	 37 Socrt'' 

cioiiaI n° 19, de 0410619i3: 'Ait. 241. A_1J 	_ 
o re meio do lei os comSre ios publicas e o :onv&Iios do r" ... 
a gesto asso:iada de si-viços públicos, bni como a trifiêti::ia total 

e benst-menciniR à r tiniido'4odos serviços transfrridos." 
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JUSTIFICATIVA 

O Poder Exe utivo Municipal, Administração Pública Municipal, 2001- 
2004, na pessoa de seu repr sentante legal, pretende autorizar a celebração de convênio 
entre e Aumicípio e o Estado de Goiás. 

Considerando que, a arrecadação do Município poderá ser melhor 
implementada com o auxílio e mais um funcionário para o desenvolvimento dos trabalhos 
realizados neste órgão. 

Considerando ue, o Município no pode dispor de pessoal sem a celebração 
de convênio, conforme exig& cia governamental. 

Ficando assii4 justificada a necessidade e urgência do referido projeto. 
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3INETE Db PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BR1TÂNIA-C 
DA EMENDA MODIFICATIVA DA LEI N.° 

Nos termos do art. 241 da Constituição Federal, 
quanto aos convênios a serem celebrados pelo 
Município e o Estado de Goiás, quando o objeto seja 
o aumento da arrecadação estadual. 

2 O PREFEITO MUNICIPAL DE BRITÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, 
faz saber que, a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu SANCIONO, a 
seguinte Lei: 

Art. 1. -  O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
ceder servidor à S cretaria da Fazenda do Estado de Goiás, a fim de possibilitar o 
cumprimento de onvênio, acordo ou ajuste, cujo o objetivo seja propiciar o 
aumento da arreca ação estadual. 

Art. 2 0- Servidor municipal que for colocado à disposição do Estado 
deverá cumprir as prdens e determinações das autoridades a que se submeter. 

Art. 3°- 0 Município se responsabiliza pelo ressarcimento integral dos 
prejuízos que seu Iservidor possa ocasionar à Fazenda Pública Estadual, quando 
estiver à disposiçã deste ente. 

pela Secretaria da 
em todas as suas fi 

Art.4°- 
as disposições em 

Único- O dano causado pelo servidor municipal será apurado 
azenda do Estado de Goiás, com a participação do município 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

mês de Maio de 2 

Adão 

do Presidente da Câmara Municipal de Britânia, aos 26 dias clQ 

ÃUt-491- ~ Cláudio Ruben Bitther 
10 Secretário 


